
Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às catorze horas, reuniram-se

os membros do CMS-Conselho Municipal de Saúde de Imperatriz - Maranhão na UAB

- Universidade Aberta do Brasil, para tratar de assuntos de interesse da saúde local.

Verificando-se a existência de quorum, conforme assinaturas constantes no livro de

presença, a Sra. Rosemar Melo Teles, Presidente do CMS declarou aberta a reunião,

saudando a todos os presentes. Em seguida apresentou a proposta de pauta

constando os seguintes itens na ordem conforme consenso,de todos os presentes: 1

PONTO DA PAUTA: Leitura da Ata da reunião anterior; 2 PONTO DA PAUTA:

Relatório 3 Quadrimestre/2020 e 3 PONTO DA PAUTA: INFORMES: A Sra.

Presidente do CMS Rosemar Melo Teles, fez uma breve explanação sobre os insultos

de todas as formas que vem sofrendo por parte da Conselheira Ma das Graças

Carvalho de Souza Magalhães no grupo de WhatsApp do CMS, que tirou print de todas

as conversas, registrou uma ocorrência e desse momento em diante tomará

providências de qualquer insulto a sua pessoa. Após sua fala a Conselheira Ma das

Graças Carvalhowde Souza Magalhães se justificou dizendo que não era com a

Presidente e sim com a Conselheira Acilea Santos Nascimento Pereira que é lotada na

estrutura do Prefeito. Nesse momento de início dos trabalhos, foi convidado o

Conselheiro Robério dos Santos Gomes para fazer uma oração. A Presidente sugere
•tf:

que a Comissão de Orçamento e Fiscalização dos Recursos Financeiros se reúná a

parte para tirar as dúvidas e fazer suas adequações a respeito do Terceiro

Quadrimestre/2020, o que foi acatado por todos. Após trinta minutos, a comissão de

Fiscalização retornou ao plenário e deu-se início ao 1 PONTO DA PAUTA - leitura da

Ata da reunião anterior, feita pelo Conselheiro João Carvalho Parrião, que após a

leitura vários Conselheiros fizeram uso da palavra, onde o Conselheiro lomar Mendes

de Sousa fez uma breve explanação sobre o contrato n 174/2020 da IMPEL
(empresa do Sr. Anselmo, pai da Secretária de Saúde) firmado com a SEMUS, que

foram assinados pela atual secretária de saúde, que ao apresentar tal situação na

Comissão, e alépi disso consta outros dois contratos realizados em 2020 onde a
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secretária era secretária adjunta da SEMUS. O conselheiro também perguntou se a

assessoria da SEMUS repassou ao CMS um documento do TCE-MA dizendo que a

secretária não teria nenhum problema para realizar a contratação, mas até o momento

esse documento não foi apresentado. Com relação aos contratos com COVID 19 foi

dito que estava tudo bem, mas diante da situação exposta, verifica-se que o CMS não

está sendo informado dessas situações. A Conselheira Doralina Marques de Almeida,

representante da gestão, disse que todos os processos são feitos dentro da SEMUS e

que o pagamento é efetifedo pela Secretária de Saúde Mariana Jales, através do seu

notebook cadastrado no sistema. Em seguida a Ata foi colocada em apreciação o qual

foi aprovada por 15 (quinze) votos a favor e 01 (uma) abstenção da Conselheira Floraci

Maria da Silva por não estar presente na reunião. 2o PONTO DA PAUTA: Relatório 3o

Quadrimestre/2020. A Presidente do CMS convidou o Relator da Comissão de

Fiscalização o Conselheiro" Paulo Henrique Pereira Procópio que fez a leitura do

relatório referente ao Rejatório do Terceiro Quadrimestre (setembro, outubro, novembro

e dezembro) de 2020 de Imperatriz - Maranhão que, após a leitura, com base nas

informações contj,das, a Comissão de Fiscalização decidiu 'opinar pela aprovação do

relatório com ressalvas. A palavra foi franqueada para que os Conselheiros fizessem as

ressalvas. RESSALVA M do Conselheiro Hélio José Bertoldo da Silva, para que haja

revisão da despesa/receita, evitando autos restos a pagar com fornecedores e

prestadores. RESSALVA 02 do Conselheiro lomar Mendes de Sousa: Suspeitas de

irregularidades nos contratos firmados entre a SEMUS e empresa IMPEL

IMPERATRIZ PAPEIS E COMÉRCIO LTDA - ME referente ao CONTRATO N

174/2020- tendo como contratante a secretária de Saúde Dra. Mariana Jales de Souza

e contratado o Senhor José Anselmo de Souza (parente- pai da secretária de Saúde);

CONTRATO N 083/2020 - SEMUS VALOR R$: 57.441,45 e CONTRATO N 062/2020
- SEMUS VALOR R$: 321.047,50 firmado entre a SEMUS e empresa IMPEL

IMPERATRIZ PAPEIS E COMÉRCIO LTDA - ME quando a Senhora Mariana Jales de

Souza exercia os cargo de secretária Adjunta da SEMUS; RESSALVA 03: Verificação

de atos de imprpJ^idade referente ao CONTRATO N 109/2020- SEMUS com a

empresa M J GOMES DE LIRA de ser empresa de fachada e de realizar

subcontratação, ato já em verificação via procedimento no MPF - Ministério Público

Federal; 5) Ressalva 04: Analise das incongruências e suspeitas de improbidade na
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relação dos profissionais que receberam o incentivo de custeio criado pela portaria n

2.358 de setembro de.. 2020, para a execução de ações de rastreamento e

monitoramento de contatos de casos de Covid-19. Onde aproximadamente 20

profissionais apresentaram processos com indícios de irregularidade; Verificação de

pagamento indevido dentro do contrato N133/2020-SEMUS à EMPRESA APS

MACEDO EIRELI, referente ao Sobrepreço de R$ 1.504.250,00 onde foi detectado pelo

MP-MA que gerou um distraio do contrato pela prefeitura; A Portaria dos incentivos de

monitoramento COVID 19 Analise das incongruências e suspeitas de improbidade na

relação dos profissionais que receberam o incentivo de custeio criado pela portaria n

2.358 de setembro de 2020, para a execução de ações de rastreamento e

monitoramento de contatos de casos de Covid-19. O Conselheiro Albane Freitas de

Sousa sugere que essas ressalvas sejam encaminhadas para os órgãos competentes.

O Conselheiro Hélio José'Bertoldo da Silva pergunta porque a maioria das pessoas da

parte administrativa estão cadastradas no CNES do Cento de Saúde da Vila Nova. A

Conselheira Doralina Marques de Almeida representante da gestão, explica sobre o

monitoramento qúe foi realizado e disse que o Centro de Saúde da Vila Nova foi

habilitado de acordo com a Portaria n 650 DE 08/04/2021 e que a referida UBS é
referência para os caso^Je COVID 19. Após todas as falas e sugestões, as propostas

foram colocadas em apr^ciação, e foram aprovadas por 14 (catorze) votos a favor e 01

(um) voto contra da Conselheira Ma das Graças C. S. Magalhães, com a decisão de

encaminhamento iao órgão competente de controle interno e externo. O Conselheiro

Hélio José Bertoldo da Silva sugere que nos próximos relatórios quadrimestrais/2021,

constem nas análises o.^*dãdos referentes aos quadrimestres e a totalização anual de
>•':      :'    .A'

forma discriminada por quadrimestre, para facilitar a análise do RAG - Relatório Anual

de Gestão. O Conselheiro Leontino Pereira de Oliveira disse que os relatórios não tem

consistência nec^ssária para se votar. A Conselheira Ma Graça Carvalho Souza

Magalhães acha que as contas apresentadas nesse relatório não devem ser

aprovadas. 3 PONTO D^^ PAUTA: Informes. A Presidente do CMS informa que a

Vigilância em Saúde encaminhou ao CMS o Plano de Contingência para enfrentamento

de epidemia por Arboviroses do município de Imperatriz - Maranhão, que será ponto

de pauta na próxima reunião. A Conselheira Ma das Graças Carvalho S. Magalhães

disse que é importante que as Comissões se reúnam e apresentem seus relatórios e
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aproveita a oportunidade para mais uma vez pedir desculpas pelas suas acusações

que a mesma fez a Prelidênte do CMS. O Conselheiro Hélio José Bertoldo da Silva

lembra a Conselheira Maria das Graças Carvalho Magalhães que a comissão de

divulgação da qual a mesma faz parte, nunca se reuniu e precisa também apresentar

relatório. O Conselheiro Silvio Tayquara de Sá Uchoa informa que a Comissão de

Acompanhamento da Rede não está funcionando por falta de quorum nesse período de

pandemia, porém, está |udcr registrado no livro de atas. O Conselheiro Manoel Alves

Pereira informa qfáe hoje foi assinado um documento e que dia 20/06/2021 será

assinado o Edital para subseção interna de pessoas que vão fazer curso em

instrumentação cirúrgica que são os técnicos do HMI - Hospital Municipal de Imperatriz

e HMII - Hospital Municipal Infantil de Imperatriz. Que a Mesa Diretora na próxima

reunião ordinária apresenteiO NEPS - Núcleo de Estudos e Pesquisa de Educação em
>WF'

Saúde, desde a sua portaria até o presente momento. A Conselheiro Acilea Santos

Nascimento Pereira pede que a Comissão de Ética do CMS se reúna e veja a conduta

da Conselheira Ma das Graças Carvalho S. Magalhães no grupo de WhatsApp do CMS

e tome as devidas providências com relação às acusações infundadas da mesma com

alguns conselheiros. Nada mais havendo a se tratar, a reunião foi encerrada, da qual

foi lavrada apresepte Ata, que após sua apreciação, será assinada por quem de direito.

Imperatriz 10/06/2021  J
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Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às catorze horas, reuniram-

se os membros do CMS-Conselho Municipal de Saúde de Imperatriz - Maranhão na

UAB - Universidade Aberta do Brasil, para tratar de assuntos de interesse da saúde

local. Foi justificada a ausência dos Conselheiros: Acilea Santos Nascimento Pereira,

João Carvalho Parrião, Silvana Lima da Costa Pitol, Leontino Pereira de Oliveira, lomar

Mendes de Sousa e Albane Freitas de Sousa. Verificando-se a existência de quorum,

conforme assinaturas constantes no livro de presença, a Sra. Rosemar Melo Teles,

Presidente do CMS declarou aberta a reunião, saudando a todos os presentes. Em

seguida apresentou a proposta de pauta constando os seguintes itens na ordem

conforme consenso de todos os presentes: 1 PONTO DA PAUTA: Leitura da Ata da

reunião anterior; 2 PONTO DA PAUTA: Projeto de Implantação do Núcleo de

Educação Permanente em Saúde/SEMUS; 3 PONTO DA PAUTA: Plano de

Contingência para enfrentamento de epidemia por Arboviroses do município de

Imperatriz - Ma.; 4 PONTO DA PAUTA: RAG - Relatório Anual de Gestão / 2020 -

SEMUS; 5 PONTO DA PAUTA: Relatório 1 Quadrimestre / 2021 e 6 PONTO DA
PAUTA: Informes. Iniciou-se o 1 PONTO DA PAUTA: Leitura da Ata da reunião

anterior, feita pela Conselheira Karina Nunes do Vale Moraes, que submetida a

apreciação foi aprovada por 11 (onze) votos a favor e 03 (três) abstenções dos

Conselheiros Jurandir Mesquita, Floraci Maria da Silva e Maria da Conceição de Sousa

Silva. 2 PONTO DA PAUTA: Projeto de Implantação do Núcleo de Educação

Permanente em Saúde/SEMUS O Senhor Manoel Alves Pereira, Maria Edileuza

Alencar e Valdina dos Santos representantes do NEPS - Núcleo de Educação

Permanente em Saúde passaram a explanar sobre o mesmo, dizendo que o núcleo

destina - se a organização e realização de oficinas reflexivas para todos que integram o

SUS na sua complexidade. Voltado para a ré construção do conhecimento, a partir da

realidade vivenciada no cotidiano do trabalho com diferentes realidades dos

trabalhadores envolvidos nas equipes da gestão dos usuários e apoia-se no ensino

problematizado, caracterizando -se com estratégia. 3 PONTO DA PAUTA: Plano de
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Contingência para enfrentamento de epidemia por Arboviroses do município de

Imperatriz - Ma. Com a palavra a Sra. Gisely Vieira Gomes - Coordenadora da DVS -

Divisão da Vigilância em Saúde e o Sr. Allan Dantas Melo - Coordenador do Controle

de Vetores, passaram a explanar sobre o plano, onde disse que quando se fala de

arboviroses, são inúmeras doenças, mas esse plano está voltado para a Dengue, Zika

e Chikungunya. Nele apresentamos ações que devem ser realizadas em situações

epidêmicas e a construção do mesmo foi realizada de forma integrada com a SEMUS.

Comentou dos aspectos epidemiológicos das arboviroses no município, apresentando

dados em tabelas. Que todos os casos notificados são acompanhados pelos agentes

investigadores da Vigilância Epidemiológica do município e encerrados por uma equipe

técnica de acordo prazo preconizado pelo Ministério da Saúde. 4o PONTO DA PAUTA:

RAG - Relatório Anual de Gestão / 2020 - SEMUS. O relator da Comissão de

Fiscalização, Conselheiro Paulo Henrique Pereira Procópio, fez a leitura do relatório e

em seguida vários Conselheiros fizeram uso da palavra, onde o Conselheiro Hélio José

Bertoldo da Silva pergunta se os relatórios estão em conexo uns com os outros e

questionou que as tabelas apresentadas no relatório são as mesmas que estão no

relatório que a comissão apresenta para apreciação e sugere a retirada das mesmas, o

que foi sua sugestão. O Conselheiro Manoel Alves Pereira disse que o entendimento

da Comissão é o que consta no relatório. A Conselheira Doralina Marques de Almeida

disse que o novo modelo do Relatório Quadrimestral na plataforma do DIGISUS é bem

resumido, e a partir do próximo quadrimestre será apresentado nessa padronização. A

Conselheira Apolônia Vieira de Sousa sugere que a Comissão de Fiscalização

apresente seus relatórios em datashow, pois fica melhor para o entendimento de todos.

Após todos os questionamentos, a Presidente do CMS colocou em votação o RAG -

Relatório Anual de Gestão / 2020 - SEMUS, o que foi aprovado por 12 (doze) votos a

favor, 01 (um) voto contra da Conselheira Floraci Maria da Silva e 02 (duas)

abstenções dos Conselheiros Jurandi Mesquita e Maria da Conceição de Sousa

Silva.5o PONTO DA PAUTA: Relatório 1o Quadrimestre / 2021. Fez uso da palavra o

Sr. Roosevelt de Sá Moreira - Contador do CMS, que explanou sobre o SIOPS,

falando do motivo da não entrega ao CMS das peças do 1o e 2o bimestre/2021, pois

conforme comunicado CSIOPS 04/2021, a tempestividade na disponibilização da

versão de transmissão dos dados do SIOPS referentes aos 1o e 2o bimestres de 2021,
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1.ANA CLÁUDIA BRRAGA SANTOS SILVA

2.APOLONIA VIEIRA DE SOUSA
3.DORALINA MARQUES ALMEIDA

4.ELIZABETH RODRIGUES LIMA
5.FLORACI Ma DA SILVA LIMA

6.HÉLIO JOSÉ BERTOLDO DA SILVA

7.JURANDI MESQUITA

8.KARINA NUNES DO VALE MORAIS
9.Ma da CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVEIRA

10.Ma DIVINA DA SILVA REIS

11.Ma RAIMUNDA DE SOUSA ARRAZ

12.Ma TAMAR TORQUATO CAVALCANTE SO
13.MANOEL ALVES PEREIRA

14.MARILENE BRITO DA SILVA

15.PAULO HENRIQUE PEREIRA PROCÓPIO
16.ROBÉRIO DOS SANTOS GOMES

foi comprometida. Informando que em substituição aos relatórios do SIOPS, foram

utilizados as informações constantes no RREO - Relatório Resumido da Execução

Orçamentária para alimentar o relatório da Comissão de Fiscalização. O Conselheiro

Hélio José Bertoldo da Silva solicitou que fosse informado as receitas provenientes da

União que compõem o mínimo exigido pela Lei 141/2012 que corresponde aos 15%

obrigatórios. Colocado em apreciação o Relatório 1o Quadrimestre Qaneiro, fevereiro,

março e abril) / 2021, foi aprovado por 11 (onze) votos a favor e 02 (dois) votos

contrários dos Conselheiros Jurandi Mesquita e Floraci Maria da Silva. 6o PONTO DA

PAUTA: Informes. O Conselheiro Manoel Alves Pereira informa que foi indicado 02

(dois) representantes da Comissão de Fiscalização para junto com a Comissão de

Acompanhamento da Rede, realizar visita em alguns órgãos da saúde. Esteve presente

em nossa reunião o Sr. Manoel Lajes, representante da CISTT - Comissão

Interinstitucional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora do Estado do Maranhão,

onde o mesmo comentou sobre a importância de se estar reativando as atividades da

CISTT, bem como informar que as mesmas precisam estar com suas documentações

atualizadas, provas de reuniões e outros. Nada mais havendo a se tratar, a reunião foi

encerrada, da qual foi lavrada apresente Ata, que após sua apreciação, será assinada

por quem de direito. Imperatriz 12/08/2021
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Imperatriz, 12 de agosto de 2021.

17.ROSEMAR MELO TELES
18.SILVIO TAYQUARA DE SÁ UCHOA
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